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PORTARIA N3 56/2018

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

Considerando os artigos 15 e 16 da Lei n  ̂ 2071, de 28 de junho de 2017 

RESOLVE

Art. l e Conceder progressão horizontal por antiguidade às servidoras, para 
efeito de carreira e remuneração, no nível abaixo evidenciado, a contar de 01 de 
novembro de 2018.

DE PA RA
M ATR. N O M E PA D RÃ O C LA SSE N ÍV EL P A D R Ã O C LA SSE N ÍV EL
145 1 A N G E L A  C R IS T IN A  

P E R E IR A
01 02 10 01 02 11

1441 F R A N C IE L L E  M E N D E S  
G O N Ç A L V E S  B A R T K O

01 02 10 01 02 11

143 1 IS A B E L  C R IS T IN A  IU B E L 01 02 10 01 02 11

Art. 2 Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 Revoga-se a Portaria nQ 55, de 05 de novembro de 2018.

Pitanga, 08 de novembro de 2018.

'/ faM x
José^/eres
Presidente

http://www.camarapitanga.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N .2 115/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.2 048/2018

O Município de Santa Maria do Oeste -  Pr com fundamento na Lei 
Federal n.g 10.520/202, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.g 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações:

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE UMA MAQUINA PÁ CARREGADEIRA NOVA, POTÊNCIA 
BRUTA DE 125 HP, REFERENTE AO CONTRATO DE REPASSE OGU N.2 
872611/2018", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 27 de Novembro de 2018, às 09:00 
horas na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 318.000,00 (Trezentos e Dezoito Mil Reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

-AQUISIÇÃO DO EDITAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro -  Município de Santa Maria do 
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico: 
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das 8:00 ás 17:00 horas. 
Informações: (42) 3644-1359.

Santa Maria do Oeste/PR, 08 de Novembro de 2018.

ADRIANE DE PAULA NEVES 

Pregoeira
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PORTARIA N9 56/2018

0  PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO D0 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 D0 
REGIMENTO INTERNO,

Considerando os artigos 15 e 16 da Lei n2 2071, de 28 de junho de 2017 

RESOLVE

Art. l e Conceder progressão horizontal por antiguidade às servidoras, para 
efeito de carreira e remuneração, no nível abaixo evidenciado, a contar de 01 de 
novembro de 2018.

DE P A R A
M A TR . N O M E P A D R Ã O C LA S S E N ÍV E L P A D R Ã O C L A S S E N ÍV EL
1451 ANGELACRISTINA

PEREIRA
01 02 10 01 02 11

1441 FRANCIELLE MENDES 
GONÇALVES BARTKO

01 02 10 01 02 11

1431 ISABEL CRISTINA IUBEL 01 02 10 01 02 11

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 Revoga-se a Portaria n2 55, de 05 de novembro de 2018.

Pitanga, 08 de novembro de 2018.

áJp
JoseWeres
Presidente

MUNICÍPIO de

n  > P A L M I T A L
GESTÃO 2017/2020 

CNPJ-75.680.025/0001-82

PORTARIA N2 509/2018

SUMULA: Nomeia Servidor Público Municipal 
para responder como Técnica em Agropecuária 
da Prefeitura Municipal de Palmital dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE

Art. 12- Nomear a Servidora Pública Municipal Sra. SABRINA APARECIDA MAKUCHO, 
matrícula 53522, para responder como TÉCNICA EM AGROPECUÁRIA da Prefeitura Municipal 
de Palmital.

Art. 22- Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de novembro de 2018

VALDENEI DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO de m u n ic íp io  de

P A L M I T A L
GESTÃO 2017/2020  

CNPJ-75.680.025/0001-82

P A L M I T A L
GESTÃO 201 7 /2 0 20  

C N PJ-75.680.025/0001-82

P A L M I T A L
GESTÃO 2017/2020  

CNPJ-75.680.025/0001-82

PORTARIA N2 511/2018
PORTARIA N2 512/2018 PORTARIA N2 513/2018

SUMULA: Nomeia Servidor Público para 0 
exercício de Agente Político e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Art. 12 - Nomear 0 Senhor VIDAL CAMILO OLIVEIRA, portador do RG n.2 7.562.280-5 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF n2 006.521.779-99, para exercer 0 cargo de Agente Político de 
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO da Prefeitura Municipal de Palmital, com remuneração 
salarial CC1.

SÚMULA: Concede Promoção Vertical à 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE

Art. 12- Conceder a Promoção Vertical da Servidora Pública Municipal CIUMARA 
CARRIEL em conformidade com 0 Art. 14 e 15 da Lei n.s 772/2009 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público de 31/12/2009).

SÚMULA: Concede Promoção Vertical à 
Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE

Art. 12- Conceder a Promoção Vertical da Servidora Pública Municipal ADRIANA 
CARVALHO COUTINHO em conformidade com 0 Art. 14 e 15 da Lei n.2 772/2009 (Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público de 31/12/2009).

Art. 22 - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta

Cargo Matrícula Nível Atual Nível Avançado
Professora 51352 B -  01 C -  01

Cargo Matrícula Nível Atual Nível Avançado
Professora 51359 B — 01 C -  01

data.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de novembro de 2018

Art. 22- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/11/2018.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de novembro de 2018.

Art. 22- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros à data de 01/11/2018.

PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 08 de novembro de 2018.

VALDENEI DE SOUZA
Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA
Prefeito Municipal

VALDENEI DE SOUZA
Prefeito Municipal

http://www.santamariadooeste.pr.gov.br
mailto:camara@camarapitanga.pr.gov.br

